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R E V O G A D A 

,, Lo; n.• JC>'5<>i. /.'.\;.'( 
, .. '' Altera a Lei no 9l6/73 e 955/74 e d'1 

outras providências; 

TEREZA CURY NOGUEIM, Prefeito Munici 
pal de Oaraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal 
vou e eu promulgo a seguinte Lei 1 

a:pro -

Artigo lº - Fica alterado o ar�igo 23 
na parte pertinente a tabela de vencimentos, fi�ando revalori . ' -.. 
zadaa as referências l e 21 atualizada pela Lei 955/740 passa!! 

' . 
do aos seguin tes valores: 

Referência ''l" - de Cr$ 494,00 para Cr$ 533100 
Referência· "2" - de Cr$ 516,lO para Cr$ 535 ,oo 

Artigo 22 - Fica alterada a parte pe,:: 
manante da tabela I (PP-l) cargos isolados de :provimento em co -

missão de que trata a Lei 916/731 com a criação de novos car 
gos, afim de atender as novas necessidades da administração i 

conforme relação de novos cargos, anexo, que fica fazendo Pª! 
te integrante desta Lei. 

Artigo 32 - Fica concedido gratifio! 
ção mensal de 40% sobre o vencimento mensal do cargo de fiscal 
de Comércio Ambulante, referência "l", constante da parte eu -

plementar da Lei no 916/73, 
Artigo 42 - Esta Lei entrar.1 em vigor 

na data de sua publicação, revogando as disposições em contr�
rio i1 

• 

Caraguatatuba; 04 de Novembro de 1975 . ' ' ' 

.f.e�o--Te:lléza 'C"'\\Y Nogueira 
Prefeito Municipal 

• segue -
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Registrada e publica�a na Divisão 

Expediente, Arquivo e Comunicações da Prefeitura Municipal 

Estância Balneâria de Caraguetatuba1 aos 04 de Novembro de 

75. 
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NR D E N O M I N A  Ç Ã O REF. CONDIÇOES ESPECIAIS DE JORNADA �DE . 

1 

• 

• 

' -• cllGC>s 1 VENC. PROllIMENTO TRABALHO , � 

' 
•. �· 

• 
l 

l 

3 

• 2 ' 

• ' . 

l 

. . 

1 
1 

MéU�co •••••••••••••••••••••••••••••• . . 

Regente da Banda Musical •••••••••••• 
•. 'I .. 

· Sub-En.Carregag.o de Fiscal de Obras ••• 

Auxiliares de Fiscal de Obras ••••••• 

Encarregados de Serviços Municipais : 
Externps ••••••••••••••••••••••••••• :. . . 

• 
auxiliar de Enfermagem •••••••••••••• 

Atende�tes de Posto de Saúde Municipal 
• . 
• 
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Livre nomeação do Pre�eito. Profissio-
nal diplomado e ha bil,i ta do para exerc,! 
cio da profissão •••• � •••••••••••••••• • 
Livre nomeação do Pr�·feito. Pessoa ill! 
crita ria ordem dos m6sicos do Brasil• 
ou devidamente habilitado para exetc!-
cio da prcifissão ••• ! .. .... .... .... · •... 
Livre·nomeação do Préfeito. Dentre pes ·: -
soas e funcionários municipais de reco 
bhhcida capacidade de trabalho, subo!. 

dinado ao Diretor do Dept2, de Obras e 

12 horas semanais 

, 
' 

20 horas semanais 

' 

Serviços Municipais •••••••••••••••••• 33 horas semanais 
Livre nomeação do Prefeito, dentre fun 
cionários municipais .e pessoas de recÕ , 
nhecidà capacidade de trabalho, subõr 
dinado:ao Fiscal e Sub-Fiscal de Obras 33 horas semanais 

• 1 
Livre nomeação do Prãfeito. Dentre pes 
soas oV. funciorulrios 1mun.icipais com -
pleno reconhecimento''.de serviços muni 
cipais externos, para liderar turmas-
de trabal.hadores braçais ••••••••••••• �8 horas semanais 
Livre nomeação do Prefeito. Dentre pes 
soas que apresentem Pertificado do cuii . . ' -so de en:germagem ••• 1 ••••••••••••••• _., 33 horas semanais 
Livre nomeação do Prefeito ••••••••••• 48 horas semanais 
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